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LEI N9 2.415/2015

"Dispõe soBRE o suasíoio Dos vEREADoREs PARA A LEG|sLAruRA
2017/zozo E DÁ ouTRAs PRov|DÊNc|As.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso

de suas legais atribuições que lhe são conferidas em lei ez
Considerando que o E×m° Prefeito Municipal não sancionou no prazo legal o autógrafo de Lei n°

021/2015;

Considerando que a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Muniz

Freire/ES determina que é dever do Presidente da Câmara promulgar a lei não sancionada no prazo de lei;

Considerando a observância do que determina o Regimento Interno da Câmara Municipal em

seu Art. 36, inciso "I";
Promulga a seguinte

LEI

Art. 19 - O valor do subsídio dos Vereadores do Município de Muniz Freire/ES, para a legislatura 2017/2020 fica

fixado em RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Art. 29 - O valor do subsídio do Presidente da Câmara Municipal fica fixado em R$ 7.590 (sete mil, quinhentos e

noventa reais).

Art. 39 - É assegurado o direito à revisão geral anual do valor do subsídio e da verba indenizatória com base no Art.

37 - X da Constituição Federal, a título de recomposição de perda inflacionária.

Parágrafo Único - A garantia estatuída neste Artigo será aplicada nos termos do Regimento Interno.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam- se as disposições em contrário.
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` Estado do Espirito Santo
š*‹ .

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 014/16

O presente Projeto tem por objetivo alterar o valor do subsídio dos Vereadores
Municipais para a Legislatura 2017/2020.

Recentemente a Câmara Municipal de Muniz Freire recebeu uma propositura
referente a um Projeto de Lei de autoria popular, acompanhado de inúmeras assinaturas de cidadãos muniz-freirenses,
onde estava-se propondo uma alteração no citado valor.

Analisando tal propositura verificou-se que a mesma tratava-se de tema que
contrariava o Art. 151 do Regimento Interno onde o mesmo cita que o Projeto que trata do subsídio dos vereadores é de
iniciativa exclusiva da Mesa da Câmara Municipal, ou da maioriazdos seus membros. Assim sendo tal propositura não
pode ser tema de autoria popular.

Porém estamos apresentando o presente Projeto de Lei cujo objetivo é atender
a essa solicitação dos cidadãos de nosso Municipio e. conforme V. S°s poderão observar através do texto do Projeto de
Lei de autoria popular que está em anexo, assim como o respectivo abaixo-assinado, o valor é exatamente aquele
proposto no abaixo-assinado.

Nos termos do Art. 227 e seguintes do Regimento Interno solicitamos urgência
na apreciação do presente Projeto de Lei por ser matéria que necessita ser apreciada o mais urgente possivel.

Assim sendo não deixamos de apresentar ao Plenário a solicitação dos
cidadãos e ao mesmo tempo atendemos o Regimento Intemo.

No aguardo de apoio dos nobres edis para aprovação desta, antecipamos
agradecimentos.

Muniz Freire/ES, 30 de setenibro de 2016.
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Z PRESIDENTE DA CÂMARA

“ALTERA A LEI 2.415/15 QUE DISPÕE SOBRE O SUBSIDIO

DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2017/2020 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espírito Santo, no uso de suas legais atribuições que lhe são conferidas
em Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte

LEI

Art. 1° - Fica alterada a Lei n° 2.415/16, passando os Art. 1° e 2° a vigorarem com a seguinte redação:
Art. 1° - O valor do subsidio dos Vereadores do Município de Muniz Freire/ES para a legislatura 2017/2020 fica
fixado em R$ 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais).

Art. 2° - O valor do subsidio do Presidente da Câmara Municipal fica fixado em R$ 2.436,00 (dois mil,
quatrocentos e trinta e seis reais).

1-Q 1~ _ f

Art. 2°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. AOS PRESHDENTES

COMISSÕES PARA PARECER

Em ;'+_l*Q I lã
Muniz Freire/ES, 30 de setembro de 2016. Q)
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P sidenteda Camara

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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Câmara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espirito Santo

Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

E-mail: camaramf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 04 de outubro de 2016.

AO

EXM9 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES

REF.: PROTOCOLOS N9 559/2016

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste encaminhar-lhe o processo protocolado sob o número

supra mencionado para análise e providências afins.

Atenciosamente,
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OFÍCIO N.° 001/2016 Muniz Freire, 16 de setembro de 2016

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

Vimos pelo presente encaminhar a Esta Augusta Casa de Lei o Projeto de Lei de
Iniciativa Popular n.° 001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um
mil e setecentos e quarenta reais), conforme cópias anexas, para ser recebido,
analisado, adequado e apresentado de acordo com as Normas Regimentais Desta
Excelsa Casa de Leis, na forma do artigo 42, Parágrafo Único da Lei Orgânica do
Município de Muniz Freire - ES.

Salientamos que a doutrina e a jurisprudência de nossos Tribunais Pátrios vêm
consolidando o entendimento de que, mesmo que haja conhecimento de vicio de
iniciativa no Projeto de Lei de Iniciativa Popular, tal vicio em razão da matéria pode ser
suprido por projeto de Lei de iniciativa desta Augusta Casa de Lei, que poderá
adequar o erro de iniciativa e considerar a Suprema Vontade Popular explicitada pelo
número muito expressivo de assinaturas dos eleitores deste Município.

A Câmara Municipal não pode colocar obstáculo no fluir da vontade do povo,
representada pela iniciativa popular, devendo tomar as providências necessárias para
a apresentação de projeto de lei para ser apreciado pelo Plenário desta Pretória Casa
de Leis, adequando o assunto às disposições do Regimento Interno desta Casa.

A não apresentação de Projeto de Lei de iniciativa desta Casa consubstanciando a
democrática vontade do povo expressada pelo alto número de assinaturas no abaixo
assinado representará negativa direta ao constitucional direito da população Muniz-
freirense, oportunizando a busca da Tutela Jurisdicional junto ao Poder Judiciário do
Estado do Espírito Santo, ouvido o Ilustre Representante do Ministério Público
Estadual, de acordo com a legislação vigente pertinente à espécie, corroborada pelo
entendimento doutrinário e jurisprudencial, como já asseverado.

Desta feita, esperamos que Vossa Excelência receba o Projeto de Lei de Iniciativa
Popular n.° 001/2016, na conformidade da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno
desta Augusta Casa de Lei, tomando-se as iniciativas necessárias para o seu
encaminhamento ou adequação para ser votado pelo Plenário desta Casa, ouvidas as
dignas comissões.

Certos de que Esta Elevada Casa de Leis não impedirá o Sagrado Direito do Povo,
colocamo-nos a inteira disposição de V. Exa. e desta Câmara Municipal para as
orientações necessárias para o equacionamento da questão ora apresentada, de
forma a atender ao princípio constitucional da Democracia.

Atenciosamente
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PROJETO DE LEI DE INICIATIVA POPULAR N.° 001 /2016

“ALTERA LEI N.° 2.415/2015 QUE DISPÕE
soBRE o sunsímo nos vEREADoREs
PARA A LEGISLATURA 2017/2020 E DÁ
oU'rRAs 1=Rov1DÊNc1As.”

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espírito Santo, no uso

de suas legais atribuições que lhe são conferidas em Lei faz saber que a

Câmara Municipal de Muniz Freire/ES aprovou e sanciona a seguinte

LEI

Art. 1° - Fica alterada a Lei n.° 2.415/ 2015 que “Dispõe sobre o subsídio

dos vereadores para a Legislatura 2017/ 2020 e dá outras providências”,

para ñxar o valor do subsídio dos vereadores do Município de Muniz Freire

- ES em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e quarenta reais) para a

Legislatura 20 1 7/2020.

Art. 2° - O valor do subsídio do Presidente da Câmara Municipal fica

fixado em R$ 2.436,00 (dois mil e quatrocentos e trinta e seis).

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Muniz Freire (ES), 04 de julho de 2016.

ELEITORES ABAIXO ASSINADOS



MENSAGEM N°. 001/2016

.. Muniz Freire (ES), 04 de julho de 2016.

EXM° SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE

Encaminhamos a esta Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei de Iniciativa Popular
n°. 001/2016, que ““ALTERA LEI N.° 2.415/2015 QUE DISPÕE SOBRE O
SUBSIDIO DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2017/2020 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Como é sabido de todos, o País passa por crise uma crise financeira, que chegou a todos os

setores da sociedade brasileira, obrigando a população a cortar gastos e fazer economia.

Acontece, porém, que todos têm feito sua parte para contornar a crise, somente a Câmara

Municipal de Muniz Freire que aumentou 0 salário dos vereadores em R$ 6.500,00 (seis

mil e quinhentos reais), contrariando a expectativa da população em geral, causando

revolta e protestos.

Neste sentido, a população Muniz-freirense, através dos eleitores abaixo assinados,

pretendem ver fixado o subsídio dos vereadores no equivalente a dois (02) salários
mínimos - R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e quarenta reais), salário muito próximo ao

Piso Nacional dos Professores, que é de R$ 1.917,78, que será reajustado para R$ 2.135,64.

Desta forma, o salário dos vereadores será fixado de fonna adequada e justa, considerando o

salário dos servidores do Município de Mtmiz Freire, em especial dos professores.

Deste modo, acreditamos que Esta Câmara Municipal fará aprovar o Projeto de Iniciativa

Popular da forma como se encontra, por ser a expressão da vontade popular, manifestada

pelas assinaturas de seus eleitores. *

Atenciosamente,

ELEITORES ABAIXO ASSINADOS



Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n;°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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_Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n;°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Muriicipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Mmiicípio de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n:°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa 0 salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n;°
E001/2016, que fixa 0 salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que voflfi pela Câmara Municipal de.
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico de Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n;° I
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia anexo, para quevotado pela Câmara Mrmicipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.

Ê
i

.è.

Nom: no Euzrrox NÚMER° D0 TÍTULO Assrmrunà
DE ELEITOR

/

í@wz»«Iz.¿r‹z@I?‹›âl~'w»úáw% z 00 1,1 Ã; ,éz/az
ràmaƒ-leâvma ow. wwe ol I\<:\5*\*\s>i«FaÀ

“ ` Yõ~wI-»r.z@` o °›.'LY 4.X§â_'IèI2›¶ ›

.fz e 5. -
§ s»  ~ f f z. r_<›>í¬«›iõ:›:ziI\:1k .
*LI *mia `.\\.sI'l;o.. .In 1.. Í Ii

z@._..rr.,ázn'nm¿zz›.zzi 9..,.m@ na oiñflsmais
um

I Ê.)pu, ' Ãr...Q,i ¶;.I......i..1. zf,¿zz.z1.t› IaL-
I ' ošãiaâraaaí,

1 IO c.,m;zg;¿. .zéuäin @.°IK'Í.â%›`íXI¿L2\©
I II gn, ,¿ ¿, mf, q1,,,,,,, Q,
I Il Qmflâ, £.gz¿z,,¿,¿z Qfizzzgm fizgggzrg mà
II5 ..-I_-.'., Iolgígíãzflgiggfi '

'ILI :J :JÁ . Í ir _ L.O¡I°ëi›'9J_O`I.'I.13Zi¡¿/\¿QÊ¿¿¿ ã2QÂQ‹IÊí4_¿4éI¿¡'¿¿¿'Q

I I5 (2@¿ Égro Lígí ¿z1rÇ¿¿'Q,¿z¿I(9 ü

'C Q

Í
V ll 'Q II'W

ê;¿ 61wI

afã. ea fiúzarnvzo fuso
, f

9343 Csgãznguoç, zflgzgfgâm 1¿Q¿¢'Q/M
Oí9I3r'än'I1J¿Ie£  

› fo 'Y

,Ii ‹ ` \ \ I AA. I I

;I'I tz lO...i. ..i.|. Q.- 0.14.: íllz '0'. iu IS'/V7'
I| ` ' ' r ¿ _ ` f / f

J i //ml*Â-_.: .Á Á Á 1 É l š Â fluI*mz ¿ ¡¿ /

\Ô\5
.ú _. ni . .az ...nr a.. .Q .|. . I' « rA_.«.eIi.fA

Q, ,__ .ln ¡ ..._1 V Ô h 6 L I Ó..i .1 QT' I ÁLF: 1 ¡S.\ I 1'ri Í .I

I r É
02/ ,I

~ 1

.mm , ,QM ägmççã Cr QMimQzI51.5LI54.1z¡;¢
I

,U z
%¿¿Á'¡)I¢¿ Cir. IÍIfv\¿)'L‹:41×<› ägmgmpzâs 0.' E -..ía

IOQL/'I-_¿é€Z84€ÁQé .Ç ,/

I p I I



ao
as

I<›2ó

Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que ñxa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de,
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de.
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de
Mrmiz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos O Projeto de Lei de Iniciativa Popular n~.°
001/2016, que fixa O salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de,
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de,
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire-ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia emanexo,-para que votado pela Câmara Municipal de.
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire; ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n:°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n~.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinarnos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular nz”
\ 001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e

quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n:°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n~.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), confonne cópia em anexo, para que votado pela<Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Mtmiz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), confonne cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos O Projeto de Lei de Iniciativa Popular n;°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), confonne cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Único da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós,eleitmesabaixoassimdos,asánmmsoPIOjetodeLeideImdafivaPopman:° \
001/2016, que fixa O salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipd de.
Mrmiz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de

Freire-ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS l.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Mumz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de
Iviuniz Freire - ES.

NOME DO ELEITOR NÚMERO OO TÍTULO AssINATuRA
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__ Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos O Projeto de ei "de Iniciativa Popular n;°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740 OO (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.

N.° NOME DO ELEITOR NÚMERO DO TÍTULO ASSINATURA
DE ELEITOR
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TNós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n:°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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zNós, eleitores abaixo assinados, assinamos O Projeto de Lei de Iniciativa Popular n;°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), confonne cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de
Muniz Freire - ES.

I

N.° NOME DO ELEITOR NÚMERO DO TÍTULO AssINATURA
DE ELEITOR
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos O Projeto de Lei de Iniciativa Popular n:°
001/2016, que frxa O salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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T Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos O Projeto de Lei de Irriciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n:°
Í 001/2016, que fixa O salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e

quarenta reais), confonne cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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_Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n:°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme arügo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n:°
P001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), confonne cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n:°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos o Projeto de Lei de Iniciativa Popular n:°
'001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$(um mil e setecentos e
quarenta reais), confonne cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, conforme artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos O Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa O salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), confonne cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos O Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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_ Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos O Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em R$ 1.740,00 (um mil e setecentos e
quarenta reais), confonne cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Município de
Muniz Freire - ES.
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Nós, eleitores abaixo assinados, assinamos O Projeto de Lei de Iniciativa Popular n-.°
001/2016, que fixa o salário dos vereadores em RS 1.740,00 (um mil e setecentos e ,
quarenta reais), conforme cópia em anexo, para que votado pela Câmara Municipal de
Muniz Freire - ES, confonne artigo 42, Parágrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio de
Mtmiz Freire - ES.

Í

N.° NOME DO ELEITOR NÚMERO OO TÍTULO ASSINATURA
DE ELEITOR

aaa” E/z/z zW,z,z.z,,.< ,E/Ea/M
"'~ ,5%4"15°/4/Z.1§05›-4 0/55//¿ZLL4í0

Í × Í -,z ` / " ,ria O ' ' 5' ., `
.li Luv. van.: ONT4Í5L¿Í¿19O `

_ H //.E159 “ alaéqwza
' 1 rrbaéôanfla//E w/zé¢2%¢íJ 

1 J* E anda 016% &«-›‹aza81Í \;laz.a@ zutvmawf nâzalal V«lz@zuElimzza
LÁ,u'ií rã'-›'

O ' E á Ono» Íz,z.z."ff× E~_LzzE
Cww z0_/844/Mo ââ Fr ,Ina kra/¬r /ézaé
Êdoi ‹>c>M%Í'Z¿¿Zf

za/wfë A õôfi/4f2¶@@L~”íJ0
rnzzm flwaréâ aonromflvz

Í 1m¿.l;r›. ¿,i âwiqp \<>‹›u~l›zz,W¿.,,.z<,L›‹,.<n‹â<;.»/fllšo
L__¿kmÉmLÁ¿nuniLJMMÊÁLzLl2EM$QLE%<dgfiúW%f%%mmflL_

ÓÍÍÊ 73}í2_{z'¿3§fl` ¡,¿Qza@.,Qd¿m['

 ‹2-L›‹í-¢í~‹›‹‹E=f»§' f  670%/ EZ/5 ,ff "/
I.. vbtflrziëa Olíazfi-Qš*4 /É

I z -Íšfii/DZ5? 5210
n ' I ú 0» I (I W ou

f \ ` ¡ . *w

q -.|.._ eum Í- ..'. _ . â _ ..... on. .Hx ,/.z

ii ÍVYl9vf\iø~ 0191 o T J I , t (Tin.Í I
1

Í 1,." .,., .,,,,,,¿zs . fz. f, H . - I - - I
1 › z I' ' U , V - ' 2

s0.1827-íázø '
=_-%@lInmâqz9¡;¡~J» I 2 ›,zzišaz0fl,Q*>z1Áâ><L,2,2, 4:51

z . . -



E Ovi E (OE A `R
/_\

4/a/WE ¿-ÍLE/7012 kgmgflõ pmwmzerôg
izéiz z EE fm _

í1ÍÍ‹»‹»@w¬‹z›z› Ufatazaâfia ,ogõa me E lzéõ ,I O
¿A%,z¿,,,,, S,'¿ Ierøšlsm #166 j g

 êatazérmtfwnéazíaaazë a7?”w¢*/E/7°‹¶©
.\A‹.czaz‹.z:z'` »ÊÍÊ% MSM? 469,-Ê Ur Í</S? ,M9

Âz-zza¢L_¢¿¿_l9z0zA_‹l..€l¿ci«zE4a z,/L/“H Elraaláíl

 5.3» W, OME íšfia mas T, -
<~Jz.-aaztznnza t<z~‹‹z;~2 aim «we p

@\fle'á?,_L?×: O I lí

__ _Êz§ I I L, ea _ za. O

Íäezzta/:aii 0 qi* 05253 ZÍ177 llx, nai ãíí; O az zz ›r  I.J nI
Í. ¡ ÂÊ5 O ,O ÍÓQQQZ5 '7Í1Q0 Í Ef

,z °~Í<=Í"¬ ._›,F_,,__,_¡,,_»r¡Lfi Ê_!L;2l_fl_3..Íz_ “Í.*J..z2_5¡___.___._..,,..,.,]fr¡,.o›¿iâ.Ízz_...‹§jú4a.‹-i¢c.,;e\.z›.....z›B._.§aë!=é

Í'S<z›_/1^` _O '¬Sf”°^Ífv'×m/2 Ã«z.a~\Q~ã .Fan/5 2.3/ 5/I, 4.4 59

,éra /45. 514;. E I ~
~

Clzë za/ áadsl* ó›far 25 rã, f¢/54, f //z,.
,_ O O _
.zz/,Q :,f,s,míz¿s.2“  

T__ ¿ ` 'fr
"` u .



,š Câmara Municipal de Muniz FreireQ,
.š Estado do Espírito Santo

`¿°lÍUInnnItÚ

Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax' (28) 35_ 44-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

E-mail: camaramf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 19 de setembro de 2016.

AO

EXM9 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES

REF.: PROTOCOLOS N9 533/2016

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste enc `ammhar-lhe o processo protocolado sob o número

supra mencionado para análise e providências afins.

Atenciosamente,

SERVIDOR

O ‹\› 4*
'31,fazermos »
.¿¿›j_/lê, T-,,,,,,- zu-ú-n-1-e . `
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Estado do Espírito Santo

Muniz Freire/ES, O4 de Outubro de 2016.

À
DANIEL ELIAS
TÉCNICO LEGISLATIVO

Prezado Senhor,

V Câmara Municipal de l\/luniz Freire
‹V 4

Vimos por meio deste encaminhar-lhe o processo protocolado sob O n9

559/16, para que no intuito da sessão da presente data sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente,

isa * as \ERALDO SE SOBREIRA BRAVO

PRESIDENTE

/(_ I *VV §“.L¿Í‹O(Ie

DANIEL E, AS DA SILVA
TÉCIIMIIGISUTIVO

1



/~ Câmara Municipal de Muniz Freire
_ A Estado do Espirito Santo

Q» _

Muniz Freire/ES, O5 de outubro de 2016.

Ao 1LusTRE vEREADoR PRESIDENTE DA coM1ssÃo DE coNT1Tu1cÃo, JUSTIÇA E
REDAÇÃO
SENHOR GILBERTO DE OLIVEIRA

REF.: Projeto de Lei do Legislativo n° 014/2016

Prezado Senhor,

Considerando o disposto nos §§ 4° e 5° do Art. 86 do Regimento
Interno designo membros substitutos para integrar a Comissão em comento o Vereador
João Batista Ferreira - Presidente e João Rocha Dávoii - Secretário, a fim de emitir parecer
referente ao Projeto em questão.

Atenciosamente,

Çoë °~ 41 *L \
ERALDO SE SOBREIRA BRAVO

PRESIDENTE

si it
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_ Câmara Municipal de l\/luniz Freire
Estado do Espirito Santo_

g Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
Cep.: 29.380-000 - l\/luniz Freire/ES

E-mail: camararnf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 06 de outubro de 2016.

A
AssEssoRiA iuRiDicA DA cÃiviARA iviuN|cii›AL DE MUNIZ FREIRE/Es

REF.: PROJETO DE LEI N9 014/16 - PODER LEGISLATIVO

Prezada Senhora,

Cumprindo dispositivos regimentais encaminhamos o Projeto supra

mencionado para análise e emissão de parecer.

Atenciosamente,

coM|ssÃo DE coNsT|Tu|çÃo, 1usT|çA E REDAÇÃO
Ã

ioÃo ÊAHSTA FERREIRA
PRESIDENTE

/

J RocHA DÁvou
sEcRETÁR|o _ 5560(O _Q,<;>;^¿s\× M

WEN ' s EALMEIDA
MEMBRO

'I
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PARECER 1uRíDico

I- RELATÓRIO:

O presente parecer jurídico está relacionado ao Projeto de Lei do Legislativo n9 014/2016, que
tem como objetivo alterar a Lei Municipal n9 2.415/2015, que DISPÕE SOBRE O SUBSÍDIO DOS VEREADORES
PARA A LEGISLATURA 2017/2020.

Nos termos da proposição consta que o valor do subsídio dos vereadores do Município de
Muniz Freire/ES para a legislatura 2017/2020 será alterado passando o mesmo a vigorar no valor de RS
1.740,00 (um mil setecentos e quarenta reais), bem como o valor do subsídio do Presidente da Câmara
Municipal passará a vigorar no valor de RS 2.436,00 (dois mil quatrocentos e trinta e seis reais).

Os autores da iniciativa em sua Mensagem e consequente justificação alegam que
recentemente foi protocolado um Projeto de Lei de Iniciativa Popular, a fim de alterar o mencionado
subsídio. Entretanto, analisando o Projeto de Iniciativa Popular verificou‹se que a matéria tratada no mesmo
é de iniciativa exclusiva da Mesa da Câmara Municipal ou de maioria de seus membros, motivo pelo qual tal
propositura não pode ser tema de autoria popular.

Assim sendo, em conformidade com o conteúdo do Projeto oriundo da população foi proposto
pela Mesa Diretora o Projeto em análise.

O Projeto de Lei do Legislativo ng 014/2016 foi protocolado no dia O4 do presente mês e ano,
tendo sido lido em Plenário na mesma data, oportunidade em que foi aprovado o requerimento de urgência.
Dois dias após ter sido lido foi enviado a Assessoria Jurídica, tendo sido solicitado parecer através da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de que esta Comissão sucessivamente analise e emita
parecer referente ao Projeto em questão.

Éo necessário relato, passo a opinar.

II - PARECER:

Conforme mencionado acima o Projeto de Lei em questão tem por objetivo alterar a Lei
Municipal n9 2.415/2015, que DISPÕE SOBRE O SUBSÍDIO DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA
2017/2020.

Após a leitura e análise do Projeto, primordialmente, quanto ao objetivo do mesmo é
necessário esclarecer que apesar do anseio da população que imprescindível enaltecer, temos que
primeiramente averiguar a data-limite para fixação do subsidio dos vereadores.

É mandamento constitucional federal que afixação do subsidio dos vereadores deve ocorrer em
legislatura anterior para subsequente, contudo, a fixação deve ocorrer antes das eleições municipais para
renovação do legislativo municipal. Para a legislatura 2017/2020 a data prescrita para a votação de acordo
com as normas que regem esta Augusta Casa de Leis era o dia 30 de setembro do corrente ano. Tal ato é
indispensável para não dar ensejo a eventuais questionamentos quanto à impessoalidade e moralidade
administrativa.

1



Wi' iiivii

Câmara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espírito Santo
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Afirmo o contido acima uma vez que a data de fixação deve ocorrer com observância da data-
limite prevista na Lei Orgânica Municipal, em obediência à prescrição da Constituição Federal, Art. 29, caput:

"O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará,
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e
os seguintes preceitos:
A fixação do subsi'dio dos Edis se dá por meio de ato ƒixador elaborado pe/as respectivas
Câmaras Municipais, em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe a
Constituição Federal e conforme os critérios estabelecidos na Lei Orgânica do Município.”

Em vista da descrição da Constituição Federal, vejamos o que determina a nossa Lei Orgânica:

"Art. 28 - Compete privativamente à Câmara Municipal:
XXXI -ƒixar em cada legislatura para vigorar na subsequente o subsidio dos Vereadores. "

Nota-se que a nossa Lei Orgânica contém redação conforme disposto na Constituição Federal,
nao detalhando outros critérios necessários a normatização para fixação dos subsídios, deste modo, é
indispensável verificar o que o Regimento Interno da Câmara Municipal de Muniz Freire dispõe acerca do
assunto, observemos:

"Art. 49 - Compete privativamente à Câmara Municipal:
XXVIII - fixar em cada legislatura para vigorar na subsequente, 0 subsidio dos Vereadores,
sujeito aos impostos gerais, inclusive o de renda e os extraordinários, observando-se o que
dispõe a Constituição Federal, a legislação complementar pertinente, a Lei Orgânica Municipal e
este Regimento.
Art. 151 - O Vereador será remunerado exclusivamente por subsidio, fixado em parcela único,
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação
ou outra espécie remuneratório.
§ 19 - O subsi'dio dos Vereadores será fixado em cada legislatura para vigorar na subsequente,
sujeito aos impostos gerais, inclusive o de renda e os extraordinários, observando-se o que
dispõe a Constituição Federal, a legislação complementar pertinente, a Lei Orgânica Municipal,
sendo que para 0 subsi'dio serão observados os preceitos constantes no presente Regimento.
§ 29 - O Projeto que trata do subsi'dio é de iniciativa exclusiva da Mesa da Câmara Municipal, ou
da maioria de seus membros, devendo ser protocolado até a primeira sessão ordinária do mês
de março do último ano do mandato.
§ 39 - Os subs/'dios somente poderão ser fixados ou alterados por /ei especifica.
§ 49 - Entende-se por fixação do subsidio a sanção, até o último dia útil anterior às eleições, da
competente Lei.
§ 59 - Não havendo fixação do subsidio no devido prazo, o valor do mesmo para a próxima
legislatura será o que estiver em vigor no mês de dezembro do ultimo ano da legislatura em que
nao houve a fixação.”
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Em consonância com as normas citadas acima asseguro que a fixação do subsidio dos edis se dá
por meio de ato fixador elaborado pelas respectivas Câmaras Municipais, em cada legislatura para a
subsequente, observado o que dispõe a Constituição Federal e conforme os critérios estabelecidos na Lei
Orgânica do Município e Regimento interno. Assim sendo, analisando tais normas é ajuizado assegurar que é
necessário que esse ato fixador respeite uma data-limite, no presente caso um dia útil antes das eleições
municipais.

Partindo-se do pressuposto de que o principio da anterioridade deverá ser aplicado na fixação
dos subsídios dos vereadores, é inquestionável à subordinação do referido princípio ao marco temporal
correspondente à data das eleições municipais.

Digo isso, pois é uniforme o entendimento de Tribunais de Contas e de Justiças no sentido de
que não serão consideradas, na fixação de subsídios de vereadores, as normas fixadoras que forem votadas
após a realização das eleições, pois no exercício em que ocorre o pleito eleitoral, a fixação dos subsídios
deve observar, além do princípio da anterioridade, disposto no inciso V do art. 29 da Constituição
Federal/1988, também o princípio da impessoalidade e moralidade, previsto constitucionalmente no art. 37,
caput.

Tais principios devem ser considerados, pois na hipótese de todos ou de a maioria dos
vereadores serem reeleitos, a fixação após as eleições implicaria em legislar em causa própria e, caso fosse
reeleita apenas a minoria, ou nenhum dos então vereadores, poderia haver fixação de subsídios em valor
reduzido, por razões adversas.

Por último esclareço que além da questão da data-limite para fixação do subsídio dos
vereadores que deve ser considerada primordial para o Projeto se tornar regular, temos outras duas
situações regimentais que devem ser observadas. Uma é em relação à data do protocolo e consequente
leitura do Projeto em Plenário. A outra é no tocante ao prazo de emenda que carece ser respeitado
independente da tramitação da proposição em regime de urgência. Consultando as datas asseguro que as
mesmas não foram atendidas.

Por todo o exposto, apesar do anseio da população que é imprescindível exaltar,
posteriormente ao estudo e exame do Projeto de Lei do Legislativo n9 014/2016, constato que o mesmo não
está em conformidade com as normas legais e regimentais, em vista dos fundamentos transcritos acima.

Salvo melhorjuízo, é o parecer.

Muniz Freire - ES, 06 de outubro de 2016.

TATiAN GuiLA ATLER
Ass soRAiuRiDicA

OAB/Es N2 13.822
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Câmara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espírito Santo

Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28)3544-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

E‹mail: camaramf@terra.com.br

PA R E C E R

REF.: PROJETO DE LEI N9 014/16

AUTOR: PODER LEGISLATIVO

1 - RELATÓRIO
O Projeto supra mencionado visa alterar a Lei n.9 2.415/15 que dispõe sobre o subsídio dos

Vereadores para a Legislatura 2017/2020 e dá outras providências.

Cumprindo dispositivo regimentais, após a leitura em Plenário D Projeto de Lei foi enviado a

esta Comissao para análise e emissao de parecer.

É o necessário a relatar, segue Parecer.

2 - PARECER

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com dispositivos regimentais,

opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico das proposições.

Da análise do Projeto vê-se que o mesmo está de acordo com os dispositivos regimentais, no

tocante a competência da Mesa Diretora em propor o presente Projeto.
Em que pese o entendimento contido no Parecer da Assessoria Jurídica, entendemos que o

Projeto de Lei foi apresentado tem como fundamento os anseios da população, manifestado pelo abaixo-assinado

incluso ao mesmo.

Diante do exposto somos favoráveis a apreciação do referido Projeto de Lei.

Muniz Freire/ES, 06 de outubro de 2016.

coM|ssÃo DE coNsTITuIçÃo, iusTIçA E REDAçÃo

IoÃ TIsTA FERREIRA
PRESIDENTE

I ocHA DÃvoLI
sEcRETÁRIo

 //I./I//_-fé'/_.zz=.L1›I=7^ LMEIDA

sEcRETÁRIo
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Câmara Municipal de Muniz Freire

Estado do Espirito Santo

Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

E~mail: camaramf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 06 de outubro de 2016.

À
COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES.

REF.: PROJETO DE LEI N9 014/16 - PODER LEGISLATIVO

emissao de parecer.

Prezados Senhores,

Cumprindo dispositivo regimentais encaminhamos o Projeto supra mencionado para análise e

Atenciosamente,

coM|ssÃo DE coNsTITuIçÃo, iusTIçA E REDAÇÃO

\

.IOAO ATISTA FERREIRA

PRES ENTE

Io ocHA DÁvoI.I
EcRETÁRIo. ,s<§g.

fo<i›f”y\*QQ) wEN
sEcRETÁRIo



 
‹ Câmara Municipal de Muniz Freire

¬ Estado do Espírito Santo

Muniz Freire/ES, 05 de outubro de 2016.

AO ILUSTRE VEREADOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E

ORÇAMENTO

SENHOR WENDELL CARLOS DE ALMEIDA

REF.: Projeto de Lei do Legislativo n° 014/2016

Prezado Senhor I

Considerando o disposto nos §§ 40 e 50 do Art. 86 do Regimento
Interno designo membro substituto para integrar a Comissão em comento o Vereador João
Batista Ferreira, a fim de emitir parecer referente ao Projeto em questão.

Atenciosamente,

ERALD osE soerÍE1RA BRAVO
PRESIDENTE

(0
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Câmara Municipal de Muniz Freire
` 8, Estado do Espírito Santo

j Rua João Ivo Aguilar - 202 ~ Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
§. V “ .ç Cep.: 29.380-000 ~ Muniz Freire/ES

E-mail: camaramf@terra.com.br

P A R E C E R

REF.: PROJETO DE LEI N9 014/15

AUTOR: PODER LEGISLATIVO

1 - RELATÓRIO
O Projeto supra mencionado, visa alterar a Lei n.9 2.415/15 que dispõe sobre o subsidio dos

Vereadores para a Legislatura 2017/2020 e dá outras providências.

Cumprindo dispositivos regimentais, após a leitura em Plenário o Projeto de Lei foi encaminhado à

Comissão de Justiça para análise e emissão de parecer. Em seguida a citada Comissão opinou favoravelmente ao Projeto.

Dando continuidade ao processo legislativo o Projeto foi encaminhado à Comissão de Finanças,

Economia e Orçamento para que fossem analisados os aspectos previstos no Regimento Interno, ou seja, quanto ao caráter

financeiro do mesmo.

2 - PARECER

Cabe à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, de acordo com dispositivos regimentais,

opinar quanto ao caráter financeiro das proposições.

Verificamos que a proposta pretende alterar a Lei n.9 2.415/15 que dispõe sobre o subsidio dos

Vereadores para a Legislatura 2017/2020 e dá outras providências.
No que nos compete analisar verificamos que a proposição em análise está pautada na

economicidade necessário para os próximos anos devido a crise que assola o nosso País, Estado e consequentemente o

Municipio de Muniz Freire.

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto.

Muniz Freire/ES, 07 de outubro de 2016.

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO

 -_
PRESIDENTE

< _”, .,/
" vi ANTuNEsvIEIRA

sEcRETÁRIo

'x

Ilê _;\iiãÊ\E

JOA A STAFERR

MEMBRO



Câmara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espirito Sa nto

4*
Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337

Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES
E~maiI: camaramf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 07 de outubro de 2016.

AO

EXM9 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE

REF.: PROJETO DE LEI N9 014/16 - PODER LEGISLATIVO

Prezado Senhor,

Após análise e emissao de parecer do Projeto supra mencionado e cumprindo dispositivos

regimentais, encaminhamos o mesmo para providências afins.

Atenciosamente,

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO

/
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PRESIDENTE
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E vio ANTuNEs vIEIRA
sEcRETÁRIo
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IoÃC£%IsTA FERREIRA \p,
\o\

MEMBRO Q**'\
' *Z

§Qsefiylce



Muniz Freire, 11 de outubro de 2016.

Em vista da previsão existente no Regimento Interno quanto ao
prazo de emenda a ser respeitado em todos os projetos de leis em
tramitação no Plenário desta Augusta Casa de Leis, através do presente
estamos abdicando a propositura de qualquer emenda. Tal fato ocorre em
comum acordo, em vista do anseio popular em relação à apreciação do
Projeto de Lei do Legislativo n° 014/2016 na presente data.
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Câmara Municipal de Muniz Freire
M xr Estado do Espírito Santo

Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro ‹ Fonefax: (28) 3544-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES
E-mail: camaramf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 10 de outubro de 2016.

À
DANIEL ELIAS

TECNICO LEGISLATIVO

Prezado Senhor,

Venho por meio deste encaminhar o Projeto de Lei do Legislativo nf! 014/2016, para ser

incluso na Ordem do Dia da Sessão Ordinário do dia 11/10/2016.

Atenciosamente,

ERALDO OSE SOBREIRA BRAVO
ššgs ks. :R \

PRESIDENTE

2/9` ElC.
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Estado do Espírito Santo

Rua Joäo Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
Cep: 29.380-000 - Muniz Freire/ES
E-mail: camaramf@terra.com.br

pugucAoo No QUADRO DE Atos E Avisos DA
cÀviARA MUNICIPAL DE Muniz FREIRE

NA DATADE
"ALTERA A LEI 2.415/2015 QuE DIsPõE soBRE o suissioio DosIS G

'TT ,___ VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2017/2020 E DÁ OUTRAS

~ (Assinatura) ^PROVIDENClAS."

 _

" ` " ' ` O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso

de suas legais atribuições que lhe são conferidas em lei e:

Considerando que o E×m° Prefeito Municipal não sancionou no prazo legal o autógrafo de Lei n°

034/2016;

Considerando que a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Muniz

Freire/ES determina que é dever do Presidente da Câmara promulgar a lei não sancionada no prazo de lei;

Considerando a observância do que determina o Regimento Interno da Câmara Municipal em

seu Art. 36, inciso "I";
Promulga a seguinte

LEI

Art. 19 - Fica alterada a Lei n.9 2.415/2015, passando os Art. 19 e 29 a vigorarem com a seguinte redação:

Art. 19 - O valor do subsidio dos Vereadores do Municipio de Muniz Freire/ES, para a legislatura 2017/2020

fica fixado em RS 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais).

Art. 29 - O valor do subsidio do Presidente da Câmara Municipal fica fixado em RS 2.436,00 (dois mil,

quatrocentos e trinta e seis reais).

Art. 29 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam- se as disposições em contrário.

Muniz Freire/ES, 11 de novembro de 2016.

QQS St sz Q ×..
ERALD José soIaREIRA BRAvo

PRESIDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES

LEI N° 2.267/2012
ertifico fit fil P§1bI'°af fšsta
ata a(f›> _ÉQš.¿.__E-`1--il*-Õ

“DISPÕE SOBRE O sUBsíD1o Dos
"tw-f°f=“="~“*'> >¿@i€fm*“aaL°M' VEREADORES PARA A LEGISLATURAF zz».Q_u«_or;-t L-12¿W '***~'~"*<'~-« ' L 2013/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

7 7 A Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espirito Santo, no uso de suas legais atribuições

que lhe são conferidas em Lei e faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Muniz Freire/ES

aprovou e sanciona a seguinte

LEI

Art. 1°. O valor do subsídio dos Vereadores do Municipio de Muniz Freire/ES fica fixado

em R$ 4.390,00 (quatro mil, trezentos e noventa reais) a contar de 1°/01/13 para a

legislatura 2013/2016. '

Art. 2°. O valor do subsídio do Presidente da Câmara Municipal fica fixado em R$

6.000,00 (seis mil reais).

Art. 3°. É assegurado o direito à revisão geral anual do valor do subsídio e da verba

indenizatória com base no Art. 37 - X da Constituição Federal a título de recomposição de

perda inflacionaria.

§1° - A garantia citada no caput deste artigo dar-se-á através de lei especifica, de autoria

da Mesa da Câmara Municipal, a ser concedida na mesma data e no mesmo índice

concedido aos servidores públicos municipais.

§2° - O direito estabelecido no caput deste artigo não será concedido no ano de 2013.

W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES

Art. 4°. Ultrapassado qualquer dos limites a serem observados para o subsidio, quer sejam

limites individuais ou totais, bem como os limites gastos do Poder Legislativo, quaisquer

que sejam eles, O Presidente da Câmara determinará os procedimentos para as limitações

ou reduções do valor do mesmo até que as verifique a possibilidade de restituir-se O seu

valor vigente a época da limitação ou redução.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Muniz Freire (ES), 04 de julho de 2012

EZANILTON D N DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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O presente Projeto tem por objetivo revogar a Lei 2.415/15 que dispõe sobre O

subsídio dos Vereadores para a Legislatura 2017/2020, bem como revogar a Lei 2.472/16 que

alterou os Arts. 19 e 29 da Lei 2.415/15.

A Lei 2.415/15 promulgada em 01/07/15 fixou O subsídio dos Vereadores do

Município de Muniz Freire/ES para a Legislatura 2017/2020 em RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos

reais) e do Presidente da Câmara Municipal de Muniz Freire em RS 7.590,00 (sete mil quinhentos e

noventa reais). Após as eleições municipais de 2016, mais precisamente em 11/11/16 foi

promulgada a Lei 2.472/16 que alterou a Lei 2.415/l5Fi×ando os subsídios citados em RS 1.740,00

(um mil setecentos e quarenta reais) e RS 2.436,00 (dois mil quatrocentos e trinta seis reais),

respectivamente.

Ao analisarmos a Lei 2.415/15 constatamos que os valores fixados na época para a

Legislatura em vigor são elevados e,haja vista as dificuldades financeiras que afligem todo O País, de

forma particular o nosso Município, O mesmo não condiz com a realidade financeira que

enfrentamos, e portanto, necessita ser revogado.

Com relação ao conteúdo da Lei 2.472/16 entendemos que o valor constante na

mesma se torna incompatível com o exercício da vereança, uma vez que foram fixados valores

muito abaixo do que foi firmado anteriormente e, principalmente, foi fixado após as eleições

municipais de forma insensata, O que fere a normas constitucionais especialmente O princípio da

legalidade e da impessoalidade.

Havendo obrigação de levarmos em consideração as contas públicas juntamente

com O bom senso é que nos leva apresentar O presente Projeto de Lei.

No aguardo de apoio dos nobres Edis para aprovação desta, antecipamos

agradecimentos. - /" '

a. X/
)

\\\\ê\\»É .\\\



Câmara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espírito Santo

Por fim, solicitamos que a presente proposição tramite em regime de urgência, haja

vista a necessidade de tentarmos solucionar a situação exposta acima antes da abertura do ano

legislativo e, por conseguinte, antes do término do recesso parlamentar, pois antes do final do mês

de janeiro é imprescindível tentar solucionar a questão dos valores fixados.

Muniz Freire/ES, 03 de janeiro de 2016.

9
E SOUZA

P idente
) bs

5‹ I I-==1n.l~'.-'. âüar/I llfl
Eosn uaA|No
Vice-Presidente

í"~_ _

W D vÀ BRAGA
Secretário
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N9 001/2017

Estado do Espírito Santo
Câmara Municipal de Muniz Freire

"REVOGA AS LEIS 2.415/15 E 2.472/16, E DÁ OUTRAS

PRov|DÊNc|As."

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas em lei faz saber que o Plenário da Câmara Municipal

ele sanciona a seguinte

de Muniz Freire/ES aprovou e

LEI

Art. 19 - Ficam revogadas as Leis 2.415/15 e 21:12/16.

REGIME DE URGÊNCIA
E mjvm [:_l|tE¬|ElIAN

Qímnnmwml

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Muniz Freire/ES, 03 de janeiro de 2017.

Vøfliijcfitlllllllâl
IB$T¡llII°l°¡3l

_,A` Q.

g nàcmnnâ,ao

AOS PRESIDENTES DAS
COMISSÕES PARA PARECER

1
‹¬f\

D 1 s UZA
Presi ente

'R ' 0-: O
n NLIBAINO

Vice-Presidentei

O _.
M-Cámara

APROVADO POR UNANIMIDADE

Em ujo/lzflf
Q; .

ra a Cámara

ILVA BRAGA
Secretá rio
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V Câmara Municipal de Muniz Freire
` Estado do Espírito Santo

_ Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544~1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

E-mail: camaramf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 04 de janeiro de 2017.

AO

EXM9 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES

REF.: PROTOCOLO N9 010/17

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste encaminhar-lhe O processo protocolado sob O n9 supra

mencionado para análise e providências afins.

Atenciosamente,

A .I E l IMI

SERVIDOR

Rmbl em _0.íl./.QL/_.L1
Hora: :__h

Ass.:

1
h\
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I . Câmara Municipal de Muniz Freire
J, Estado do Espírito Santo

Muniz Freire/ES, O4 de janeiro de 2017.

À
ANDERSON SARTORE
TÉCNICO LEG|sLAT|vo

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste encaminhar-lhe o Projeto de Lei do Legislativo 001/17,

protocolado sob o n'2 010/17, para que no intuito da sessão sejam tomadas as devidas

providências.

Ressalto uma vez que estamos em período de recesso parlamentar e foi

solicitada a tramitação do projeto em regime de urgência será necessário ultimar as providências

necessárias para a realização de sessão extraordinária.

Atenciosamente,

»“DE sOuzA
PREs|oENTE

Recebi em _Qfl/_QL/_L:l_'.
Hora: __:__l|



M Câmara Municipal de Muniz Freire
I/ Estado do Espírito Santo

_- Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28)3544-1337
cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/Es

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

Ao: Exmo9 Presidente da Câmara Municipal de Muniz Freire/ES

Sr. GEDELIAS DE SOUZA

Prezado Senhor,

Em cumprimento a dispositivos legais e para que esta Comissão possa dar

parecer ao Projeto de Lei do Legislativo n9 001/17 que "Revoga as Leis 2.415/15 e 2.472/16 e dá

outras providências”, vimos, por meio deste, solicitar-lhe que possa indicar O Presidente para

compor esta Comissão, em substituição ao titular, tendo em vista ser um dos autores do referido

Projeto de Lei.

Atenciosamente,

_,/}f T
_ Z'

IL DA VA BRAGA

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Recebi em 131121/11'.
Hora: :___hE

1



_, Câmara Municipal de Muniz Freire
'I' Estado do Es írito Santo'°

'_ ç Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro ~ Fonefax: (28) 3544-1337
cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/Es

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

Ao: Exmo9 Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Sr. WILSON DA SILVA BRAGA

Prezado Senhor,

Em cumprimento a solicitação efetuada junto ao Projeto de Lei do Legislativo

n9 001/17 que "Revoga as Leis 2.415/15 e 2.472/16 e dá outras providências", bem como a

dispositivos legais, vimos, por meio deste, designar O vereador Roberto Paulúcio para ser

Presidente para compor esta Comissão, em substituição ao titular.

Atenciosamente,

SOUZA

Presidente

Recebi em LO./ÀL/_.'I__íI.'
Hora: '

Ass.:

1



Câmara

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

À

Municipal de Muniz Freire
Estado do Espirito Santo

Rua João lvo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28)3544-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

E-mail: camaramf@terra.com.br

ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES

REF.: PROJETO DE LEI N9 OO1/17 - PODER LEGISLATIVO

Prezada Senhora,

Cumprindo dispositivos regimentais encaminhamos o Projeto supra

mencionado para análise e emissão de parecer.

Atenciosamente,

coM|ssÃo DE coNsr|ru|çÃo, iusr|çA E REDAÇÃO

O ERTO PAULUCIO

PRESIDENTE SUBSTITUTO

/ / ° Iz.z.¿...W, .WED|MAR PEREIRA cH vEs
sEcRETÁR|o Recemem jo ,avi-1,

Hora: : h
, j - .. Ass.:

`”' cARLos ROBERTO Fic-;uE|REDo
MEMBRO

1



V ,,,, I\ O O u QA . Camara Municipal de Muniz Freire
§_ __* Estado do Espírito Santo

PARECER iuRíDico Rmbl em .QI/Â-EI-'
oiaH M

i-REi.ATÓRioz Ass.: ' ‹

O presente parecer jurídico está relacionado ao Projeto de Lei do Legislativo n9 001/17,
que possui a seguinte ementa: "REVOGA AS LEIS 2.415/15 E 2.472/16, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

O presente Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora foi protocolado no dia 04 do
presente mês e ano, sendo que em sua Mensagem foi fundamentada e solicitada tramitação em
regime de urgência. Consecutivamente foi publicado Edital de Convocação para realização de
Sessão Extraordinária para que fosse apreciada a solicitação do regime de urgência, oportunidade
em que foi aprovada.

Após O Projeto ter sido lido e aprovada a solicitação citada o mesmo foi enviado para a
Assessoria Jurídica, através da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, com O intuito de ser
emitido parecer jurídico, a fim de que esta Comissão sucessivamente analise e emita parecer
referente ao Projeto em questão.

É O necessário relato, passo a opinar.

II - PARECER:

Conforme mencionado acima O Projeto de Lei em questão tem por objetivo revogar as
Leis 2.415/15 e 2.472/16.

A Lei 2.415/15 promulgada em 01/07/15 fixou O subsídio dos Vereadores do Município
de Muniz Freire/ES para a Legislatura 2017/2020 em RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) e do
Presidente da Câmara Municipal de Muniz Freire em RS 7.590,00 (sete mil quinhentos e noventa
reais). Após as eleições municipais de 2016, mais precisamente em 11/11/16 foi promulgada a Lei
2.472/16 que alterou a Lei 2.415/16 fixando os subsídios citados em RS 1.740,00 (um mil
setecentos e quarenta reais) e RS 2.436,00 (dois mil quatrocentos e trinta seis reais),
respectivamente.

Com O embasamento contido na Mensagem do Projeto verifica-se que a realidade
encontrada pelos nobres Edis empossados recentemente fez com que fossem constatadas duas
situações a serem primordialmente analisadas, quais são: prazo e economicidade.

1



foA Câmara Municipal de Muniz Freire
I Estado do Espirito Santo

«lts ,N M

Quando menciono economicidade me refiro ao fato de que os valores constantes na Lei
2.415/15 são elevados, pois os mesmos não se enquadram na realidade financeira que atualmente
enfrentamos, portanto, necessita ser revogado.

Quanto ao prazo afirmo que a lei ao estipular que a fixação dos subsídios dos
vereadores seja feita em cada legislatura para a subsequente, prevê, necessariamente, que O valor
seja fixado antes das eleições, enquanto os vereadores não saibam se serão ou não reeleitos. O
respeito à questão temporal é necessária para não infringir princípios informadores da
Administração Pública. A Lei 2.472/16 contraria tal afirmação, pois foi promulgada após as eleições
municipais de 2016, portanto está irregular e merece ser revogada.

Analiso a questão temporal de forma sucinta, pois a questão discutida já foi por mim
analisada junto ao Projeto de Lei do Legislativo n9 014/16 que precedeu a Lei 2.472/16.

Para finalizarmos é prudente esclarecer que com a revogação das Leis em comento O
valor do subsídio para a atual legislatura estará vinculado a ato normativo anterior sobre a matéria,
a qual deverá ser recebida pelo sistema em vigor e que, a nosso ver, não ofenderá O princípio da
anterioridade, porque cuidará apenas de dar cumprimento à Constituição, ao disposto na Lei
Orgânica Municipal, Regimento Interno e O que entende algumas Cortes de Contas visando assim
assegurar a remunerabilidade dos agentes políticos, no presente caso, vereadores, sem, todavia,
inovar quanto aos valores previstos no último ato normativo regulador da matéria que não contém
suspeição, afastando, assim, a possibilidade de gestão em causa própria, impedida pelo princípio da
anterioridade.

Ante O exposto, em obediência às normas legais, considerando os elementos de fato e
de direito constantes na proposição, O presente parecer é no sentido de que a revogação ora
pretendida é passível de ser efetuada, podendo O Projeto de Lei ser apreciado na forma da Lei.

Ante O exposto, em obediência às normas legais O presente parecer é no sentido de que
a alteração ora pretendida é passível de ser efetuada, podendo O Projeto ser apreciado na forma da
Lei.

É O parecer, salvo melhorjuízo.

Muniz Freire - ES, 10 de janeiro de 2017.

TATiA AR SATLER
As EssoRA iuRíoicA

OAB/Es N2 13.822
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Câmara Municipal de Muniz Freire
'V' ~ Estado do Espírito Santo

_
' `l Rua João ivo Aguilar ~ 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337

§« _ :Q Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

PARECER

REF.: PROJETO DE LEI N9 001/17

AUTORIA: MESA DIRETORA

1 - RELATÓRIO
O Projeto acima mencionado possui a seguinte ementa:

"REVOGA As LEIS 2.415/15 E 2.472/16, E DÁ OuTRAs PRovioÊNc|As".
O atinente Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora foi protocolado no dia O4 do presente mês e ano, sendo que em

sua Mensagem foi fundamentada e solicitada tramitação em regime de urgência. Consecutivamente foi publicado Edital de

Convocação para realização de Sessão Extraordinária para que fosse apreciada a solicitação do regime de urgência, oportunidade em

que foi aprovada.

Continuamente, cumprindo dispositivo regimental após a leitura em Plenário O Projeto de Lei acima foi enviado a esta

Comissão para análise e emissão de parecer.

Após a emissão de parecer por parte da Assessoria Jurídica segue parecer dessa Comissão.

É O necessário a relatar, segue parecer.

2 - PARECER

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com dispositivos regimentais, opinar quanto ao aspecto

constitucional, legal ejurídico das proposições.

Após a leitura e análise do presente Projeto verificamos que O valor fixado pela Lei 2.415/15 está elevado em vista da

situação financeira atual. Com relação à Lei 2.472/16 a mesma alterou O valor do subsídio após as eleições municipais, violando

princípios norteadores da administração pública municipal, O que a torna inconstitucional.

É cediço que com as revogações em análise a remunerabilidade dos agentes políticos em questão passará a ser

estabelecido pelo último ato normativo regulador da matéria datado de 2012, afastando, assim, a possibilidade de gestão em causa

própria, impedida pelo princípio da anterioridade.

Em vista dos motivos expostos acima, concluímos pela legalidade do mesmo, uma vez que O Projeto de Lei está de

acordo com os dispositivos regimentais e legais, motivos pelos quais esta Comissão emite parecer favorável.

Muniz Freire/ES, 10 dejaneiro de 2017.

coM|ssÃo DE coNsriruiçÃo, iusriçA E REDAÇÃO
_, _/ _ ¡

ÁzzzÃz~e1'Ro Rr i›Auiucio
i›REsioENrE ¬

- /
ÉDIIVIAR PEREIRA CHAV

s cREr Rio ..
fzIr"'/<íÍ.. . 5

CARLOS ROBERTO i=iGuEiREDo
MEMBRO



_ Q Câmara Municipal de Muniz Freire
O Estado do Espírito Santo

I_ Rua João ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

E-mail: camaramf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

À

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ

FREIRE/ES

REF.: PROJETO DE LEI N9 OO1/17 - PODER LESGILATIVO

Prezados Senhores,

Cumprindo dispositivos regimentais encaminhamos O Projeto supra

mencionado para análise e emissão de parecer.

Atenciosamente,

coM|ssÃo DE coNsTiTuiçÃO, iusTiçA E REDAÇÃO

/é¢z.¿M“”'ERTO PAuLuciO
i›REsiDENTE suasriruro

/I Í /W/
oiMAR PER iRA cHAvEs

sEcRETÁRio
Recebi em _Q/_0¿/_!_Êl_'

~ ora: : liÍ 4` H

~ O rfl 1,4» ,.,,..@g¿1.»--1 . , -T I

CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO
MEMBRO
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L Câmara Municipal de Muniz Freire
I, I 'V Estado do Espírito Santo

I ç Rua João Ivo Aguilar ‹ 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

Ao: Exmo9 Presidente da Câmara Municipal de Muniz Freire/ES

Sr. GEDELIAS DE SOUZA

Prezado Senhor,

Em cumprimento a dispositivos legais e para que esta Comissão possa dar

parecer ao Projeto de Lei do Legislativo n9 001/17 que “Revoga as Leis 2.415/15 e 2.472/16 e dá

outras providências", vimos, por meio deste, solicitar-lhe que possa indicar O Presidente e

Secretário para compor esta Comissão, em substituição aos titulares, tendo em vista serem autores

do referido Projeto de Lei.

Atenciosamente,

ÊIEI. ..I..~a
Presidente da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento

Recebi em .LÊ/.Di/.ll
Hora: :__li

Ass.:

1



b Câmara Municipal de Muniz Freire
I, N! Estado do Espírito Santo6

I ' Rua João lvo Aguilar - 202 ~ Centro - Fonefax: (28)3544-1337
.`,‹¿,¿,,,¡, M 'amam Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

Ao: Exmo9 Presidente da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento

Sr. EDSON LIBAINO

Prezado Senhor,

Em cumprimento a solicitação efetuada junto ao Projeto de Lei do Legislativo

n9 001/17 que "Revoga as Leis 2.415/15 e 2.472/16 e dá Outras providências", bem como a

dispositivos legais, vimos, por meio deste, designar O vereador Jonatas de Almeida e Zenilton Lopes

como Presidente e Secretário substitutos para compor esta Comissão, respectivamente, em

substituiçao aos titulares.

Atenciosamente,

xz`

DE SOUZA

Presidente

1, (O \ \I`I( Recebi em ¿Q_/.Qi/.ll
,I/O” Hora: :__h

Q \>%\Õ ¿ Ass.:

wi/`

/.
/
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Câmara Municipal de Muniz Freire
' t+ A Estado do Espírito Santo

I Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

IM' l“**>*““"I E›mail: camaramf@terra.com.br

P A R E C E R

REF.: PROJETO DE LEI N9 001/17

AUTORIA: MESA DIRETORA

1 - RELATÓRIO

O Projeto supra mencionado tem como objetivo revogar as Leis 2.415/15 e 2.472/16, e dá outras providências.

Cumprindo dispositivos regimentais, após a leitura em Plenário O Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Justiça

para análise e emissão de parecer. Em seguida a citada Comissão opinou favoravelmente ao Projeto.

Dando continuidade ao processo legislativo O Projeto foi encaminhado à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento

para que fossem analisados os aspectos previstos no Regimento interno, ou seja, quanto ao caráter financeiro do mesmo.

É O breve relatório, segue parecer.

2 - PARECER

Cabe à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, de acordo com dispositivos regimentais, opinar quanto ao caráter
financeiro das proposições.

Verificamos que a proposta pretende revogar as Leis que fixou O subsídio para a Legislatura 2017-2020 e sua posterior

alteração.
AO analisarmos O ponto financeiro da proposição constatamos que a Lei 2.415/15 possui valores altos incompatíveis

atualmente com o erário público, ou seja, a reunião das receitas e despesas de um governo. Em relação à Lei 2.472/16 a mesma

alterou os valores constantes na Lei 2.415/15, fixando em valores incompatíveis com O exercício da vereança e foi promulgada após

as eleições, O que a torna ilegal.

Com O intuito de solucionar principalmente a situação dos gastos com valores dispendidos em subsídios é que a

proposição torna-se viável.

Ante O exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto.

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO
.X
S

JONA DE ALMEIDA

PRESIDENTE

ZENILTOII LOPES

SECRETÁRIO

, /

MEMBRO



 Câmara Municipal de Muniz Freire
j Estado do Espírito Santo
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Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

AO

EXM° PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FRERIE

RECEBÍDÓ

DATA; ia./.QL/Á.L_'

ASSINATURA:

REFJ PRÓJETÕ DE LEI 001/17 - EPODER LEGISLATIVQ

P'eZa°° s°"“°" iDENTiF|cAÇÃoz

Após análise e emissao de parecer no Projeto supra mencionado e
cumprindo dispositivos regimentais, encaminhamos o mesmo para as devidas providências.

Atenciosamente,

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO

.Q N .
 EALMEIDA
PRESIDENTE suas'rrru'ro

l

zEN1|{§§\|.o|›Es
sEcRETÁRIo suasT1Tu'ro

EDIÚAR PEREIRA cHA s" '
MEMBRO
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Câmara Municipal de Muniz Freire

Ii Ê. Estado do Espírito Santo

ç Rua João lvo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337cep.: 29.380-ooo - Muniz Freire/Es
E-mail: camaramf@terra.com.br

LEI N9 2.497/2017

"REVOGA As LEIS 2.415/15 E 2.472/16, E DÁ ouTRAs
PRov|DÊNcIAs."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVIUNIZ FREIRE - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no

uso de suas legais atribuições que lhe são conferidas em lei ez

Considerando que o Exmo? Prefeito Municipal não sancionou no prazo legal o Autógrafo de

Lei n9 009/2017;

Considerando que a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de

Muniz Freire/ES determina que é dever do Presidente da Câmara promulgar a lei não sancionada no prazo

legal;

Considerando a observância do que determina o Regimento Interno da Câmara Municipal
em seu Art. 36 - I - ”|”;

Promulga a seguinte

L E l

Art. 19 - Ficam revogadas as Leis 2.415/15 e 2.742/16.

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Muniz Freire/ES, 22 de fevereiro de 2017.

.il
,___ PUBLICADO NO QUADRO DE ATOS E AVISOS DA

ELIA O UZA CÀMARA MUNICIPAL DE Muniz FREIRE
PRESIDENTE NA DATADE

,As ., ~ I sz, «al .
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Câmara Municipal de Muniz Freire
I Estado do Espírito Santo
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z ~ QQ
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N9 002/2017 I " ' “

›...I f * *

¬ ~ I~IIcoI.EeIsI_ATIv‹
O presente Projeto tem por objetivo revogar as Leis 2.347/14 e 2.396/15, que

dispõem sobre reajustes do subsídio dos Vereadores a título de revisões gerais anuais, e dá outras

providências.

Ao apresentarmos 0 presente Projeto estamos levando em consideração a atual

situação financeira pela qual passa o País e, de forma mais particular, nosso Município. Assim tem-

se a necessidade de somarmos esforços para conseguirmos equilibrar as contas públicas

municipais.

Assim os vereadores pretendem colaborar com as finanças públicas municipais

dando sua contribuição através deste Projeto, o que fará com q o valor do subsídio em janeiro/17

seja aquele que foi fixado através da Lei 2.267/12.

No aguardo de apoio dos nobres Edis para aprovação desta, antecipamos

agradecimentos.

Por fim, solicitamos que a presente proposição tramite em regime de urgência, haja

vista a necessidade de tentarmos solucionar a situação exposta acima antes da abertura do ano

legislativo e, por conseguinte, antes do término do recesso parlamentar, pois antes do final do mês

de janeiro é imprescindível tentar solucionar a questão das revisões gerais anuais já fixadas.

Muniz Freire/ES, 03 de janeiro de 2016.

E SOUZA
Presidente

‹ .L .zz sí»z

(Í/:T N LIBAINO
Vice-Presidente

,

WI/ Dê'ILVA BRAGA
Secretário

'f`~É\'~
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Ê Câmara Municipal de Muniz Freire

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N9 002/2017

"REvoGA As LEis 2.341/14 E 2.396/15, E DÁ ouTRAs
PRoviDÊNciAs."

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas em lei faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Muniz Freire/ES aprovou e

ele sanciona a seguinte

" REGIME os uiietiiciii
LEI E mm III*-*W

Qlzmnmuflm
_ _ vuiomniiinlmisi

Art. 19 - Ficam revogadas as Leis 2.347/14 e 2.396/15. ,¡¡“|¡#;¡

` naum.Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. L z I
¬MnflIll-4-A

_ __ ,_ Aos PRESIDENTES DAS
Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. COWSSÕES PARA PARECER

Em oq zoi I i=i
Muniz Freire/ES, O3 de janeiro de 2017.

¡ G-‹

eda Cámara
ãf ‹

D SOUZA
\._, Presidente

».».!...--v Aviioviiiio Poii UNANIMIDADEai-'›¬""'l'›:~fi.A r
":¡¢uBAiNo Em M I OI I IÍI

Vice-Presidente

: `_:¡.\
Íií,.\ jI_` da Cámara

__¶___M_v
A BRAGA

Secretário

2



ç Câmara Municipal de Muniz Freire
V Estado do Espírito Santo

*I . Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28)3544-1337
cep.: 29.380-ooo - Muniz Freire/Es

E-mail: camaramf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 04 de janeiro de 2017.

AO

EXM9 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES

REF.: PROTOCOLO N9 011/17

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste encaminhar-lhe o processo protocolado sob o n9 supra

mencionado para análise e providências afins.

Atenciosamente,

ANIDER ART

SERVIDOR

Recebi em 9.1/.cú/Ài
Hora: =__..II

Ass.: ‹>~

1



I” A . . _ .Camara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espirito Santo

Muniz Freire/ES, O4 de janeiro de 2017.

À
ANDERSON sARToRE
TÉcNIco LEGIsLATivo

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste encaminhar-lhe o Projeto de Lei do Legislativo 002/17,

protocolado sob o n9 011/17, para que no intuito da sessão sejam tomadas as devidas

providências.

Ressalto uma vez que estamos em período de recesso parlamentar e foi

solicitada a tramitação do projeto em regime de urgência será necessário ultimar as providências

necessárias para a realização de sessão extraordinária.

Atenciosamente,

3.EsouzA
PRESIDENTE

Recebi em _iz_í/s.>.i../.li
Hora: :__li

Ass.:

1



Ó . Câmara Municipal de Muniz Freire
I/ Estado do Espirito Santo

# I Rua João ivo Aguilar ~ 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
` cep.: 29.380-ooo - Muniz Freire/Es

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017. /

Ao: Exmo9 Presidente da Câmara Municipal de Muniz Freire/ES

Sr. GEDELIAS DE SOUZA

Prezado Senhor,

Em cumprimento a dispositivos legais e para que esta Comissão possa dar

parecer ao Projeto de Lei do Legislativo n9 002/17 que "Revoga as Leis 2.347/14 e 2.396/15 e dá

outras providências", vimos, por meio deste, solicitar-lhe que possa indicar o Presidente para

compor esta Comissão, em substituição ao titular, tendo em vista ser um dos autores do referido

Projeto de Lei.

Atenciosamente,

ÊIÉON SILVA BRAGA

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Recebi em _I£./.o.Â./À1
Hora: =__..I\

ÀSSJ
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Câmara Municipal de Muniz Freire
'I Estado do Espirito Santo,

ñ* . Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28)3544-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

Ao: Exmo9 Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Sr. WILSON DA SILVA BRAGA

Prezado Senhor,

Em cumprimento a solicitação efetuada junto ao Projeto de Lei do Legislativo

n9 002/17 que "Revoga as Leis 2.347/14 e 2.396/15 e dá outras providências", bem como a

dispositivos legais, vimos, por meio deste, designar o vereador Roberto Paulúcio para ser

Presidente para compor esta Comissão, em substituição ao titular.

Atenciosamente,

SOUZA

Presidente

Recebi em›¿V_/í/ÁÍ
Hora: __=

1



Câmara Municipal de Muniz Freire
I//V 'I Estado do Espírito Santo

ç Rua Joao Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28)3544-1337%~ cep.: 29.380-ooo - Muniz Freire/Es
' E-mail: camaramf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

À
AssEssoRIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/Es

REF.: PROJETO DE LEI N9 002/17 - PODER LEGISLATIVO

Prezada Senhora,

Cumprindo dispositivos regimentais encaminhamos o Projeto supra

mencionado para análise e emissao de parecer.

Atenciosamente,

coM|ssÃo DE coNsTITuIçÃo, iusTIçA E REDAçÃo

Ç) f_.›' ,/ -f)

/GM;
OBERTO PAULUCIO

PRESIDENTE SUBSTITUTO

f . ] ,  

sEcRETÁRIo Recebi em _I_QJ.Q_IL/_.EI.'
Hora: I__..II

_ š ___” AQ-l 

CAR' ÓBE To FIGUEIREDO
MEMBRO

1



V ä A . . . .I Camara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espirito Santo

*Mini iiiirrrii Wi

PARECER IuRíDico

I- RELATÓRIO:

Trata-se de parecerjurídico referente ao Projeto de Lei do Legislativo n9 002/2017, que possui a
seguinte ementa: "REVOGA As LEIS 2.347/14 e 2.396/15, E DÁ ouTRAs PRoviDÊNcIAs".

O presente Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora foi protocolado no dia 04 do presente
mês e ano, sendo que em sua Mensagem foi fundamentada e solicitada tramitação em regime de urgência.
Consecutivamente foi publicado Edital de Convocação para realização de Sessao Extraordinária para que
fosse apreciada a solicitação do regime de urgência, oportunidade em que foi aprovada.

Após o Projeto ter sido lido e aprovada a solicitação citada o mesmo foi enviado para a
Assessoria Juridica, através da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, com o intuito de ser emitido
parecer juridico, a fim de que esta Comissão sucessivamente analise e emita parecer referente ao Projeto
em questão.

É o necessário relato, passo a opinar.

II - PARECER:

Conforme mencionado acima o Projeto de Lei em questão tem por objetivo revogar as Leis
2.347/14 e 2.396/15.

As normas em comento dispõem sobre reajustes do subsídio dos Vereadores, a título de
revisões gerais anuais.

Conforme motivações contidas na Mensagem do Projeto verifica-se que em vista do déficit
financeiro que assola as contas públicas é necessário diminuir gastos com os valores pagos aos vereadores a
título de subsidio, portal motivo, as leis citadas merecem ser revogadas.

Ante o exposto, em obediência às normas legais o presente parecer é no sentido de que a
revogação ora pretendida é passível de ser efetuada, podendo o Projeto ser apreciado na forma da Lei.

Éo parecer, salvo melhorjuízo.

Muniz Freire - Es,1o de janeiro de 2017. Recebi em
Hora: 1......

TATIA AG IL RSATLER
A EssoRAiuRíDicA

oAB/Es NP 13.822
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Câmara Municipal de Muniz Freire
` ' + Estado do Espírito Santo

` Ç' Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
Õe ' 4 Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

wwziiszinrmí

PARECER

REF.: PROJETO DE LEI N9 002/17

AUTORIA: MESA DIRETORA

1 - RELATÓRIO

O Projeto acima mencionado possui a seguinte ementa:

"REvoGA As LEis 2.347/14 E 2.396/15, E DÁ oUTRAs PRoviDÊNcIAs".
O atinente Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora foi protocolado no dia 04 do presente mês e ano, sendo que em

sua Mensagem foi fundamentada e solicitada tramitação em regime de urgência. Consecutivamente foi publicado Edital de

Convocação para realização de Sessão Extraordinária para que fosse apreciada a solicitação do regime de urgência, oportunidade em

que foi aprovada.

Sucessivamente, cumprindo dispositivo regimental após a leitura em Plenário o Projeto de Lei acima foi enviado a esta

Comissão para análise e emissão de parecer.

Após a emissão de parecer por parte da Assessoria Jurídica segue parecer dessa Comissão.

Éo necessário a relatar, segue parecer.

2 - PARECER

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com dispositivos regimentais, opinar quanto ao aspecto

constitucional, legal e jurídico das proposições. _

As normas em comento dispõem sobre reajustes do subsídio dos Vereadores, a título de revisões gerais anuais.

A revogação das leis citadas advém da necessidade de reduzir gastos com pagamento de subsídios de vereadores.

Confiando que a redução mencionada contribuirá para uma melhoria nas finanças públicas municipais e principalmente

que a revogação das Leis está provida de legalidade, esta Comissão emite parecer favorável.

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

/éíƒzféi. /zézz/‹‹///T
ROBERTO PAULUCIO

PRESIDENTE

/A' ¡ / /
Í  Z I/EDIMARPEREI cHAvEs

_/_,-»zsEeRE~fÁRIo~› -» .. .. -.
.zi///T A

CARLOS RO ERTO FI UEIREDO
MEMBRO
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Câmara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espírito Santo

§ 4 Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
Cep.. 29.380-000 - Muniz Freire/ES

E-mail: camaramf@terra.com.br

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

À
COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ

FREIRE/ES

REF.: PROJETO DE LEI N9 002/17 - PODER LESGILATIVO

Prezados Senhores,

Cumprindo dispositivos regimentais encaminhamos o Projeto supra

mencionado para análise e emissão de parecer.

Atenciosamente,

coM|ssÃo DE coNsTiTuiçÃo, iusTiçA E REDAÇÃO

O ERTO PAULUCIO
PRESIDENTE SUBSTITUTO

ø ( T/

QÃÊWI/DS////ÁíiiviAR PEREIRA ci~iAvEs
sEcRETÁRIo

Recebi em £_/E/_2_1

fiifl., 4' - ' ” ' / ' ' .Z I§__Ê1_!É¡..ãzíiÍnrI
CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO

MEMBRO

1



Ç Câmara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espírito Santo

§ A . Rua João ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
cep.: 29.330-ooo - Muniz Freire/Es

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

Ao: Exmo9 Presidente da Câmara Municipal de Muniz Freire/ES

Sr. GEDELIAS DE SOUZA

Prezado Senhor,

Em cumprimento a dispositivos legais e para que esta Comissão possa dar

parecer ao Projeto de Lei do Legislativo n9 002/17 que "Revoga as Leis 2.347/14 e 2.396/15 e dá

outras providências", vimos, por meio deste, solicitar-lhe que possa indicar o Presidente e

Secretário para compor esta Comissão, em substituição aos titulares, tendo em vista serem autores

do referido Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Í/__ M,
45; :T

E E i oN LIBAINO
Presidente da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento

Recebi em ¿Q_/2;/_¿3
Hora: :_II

ASS.: ¢« -

1



1

_ Câmara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espírito Santo

*_ Í dr Rua João Ivo Aguilar - 202 - Centro - Fonefax: (28) 3544-1337
Cep.: 29.380-000 - Muniz Freire/ES

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

Ao: Exmo9 Presidente da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento

Sr. EDSON LIBAINO

Prezado Senhor,

Em cumprimento a solicitação efetuada junto ao Projeto de Lei do Legislativo

n9 002/17 que "Revoga as Leis 2.347/14 e 2.396/15 e dá outras providências", bem como a

dispositivos legais, vimos, por meio deste, designar o vereador Jonatas de Almeida e Zenilton Lopes

como Presidente e Secretário substitutos para compor esta Comissão, respectivamente, em

substituição aos titulares.

Atenciosamente,

Q

E SOUZA

Presidente

Recebi emÂL/
HO : I É h___)I....uv
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P A R E C E R

REF.: PROJETO DE LEI N9 003/17

AUTORIA: MESA DIRETORA

1 - RELATÓRIO
O Projeto supra mencionado tem como objetivo revogar as Leis 2.347/14 e 2.396/15, e dá

outras providências.

Cumprindo dispositivos regimentais, após a leitura em Plenário o Projeto de Lei foi

encaminhado à Comissão de Justiça para análise e emissão de parecer. Em seguida a citada Comissão opinou

favoravelmente ao Projeto.

Dando continuidade ao processo legislativo o Projeto foi encaminhado à Comissão de Finanças,

Economia e Orçamento para que fossem analisados os aspectos previstos no Regimento Interno, ou seja, quanto ao

caráter financeiro do mesmo.

É o breve relatório, segue parecer.

2 - PARECER

Cabe à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, de acordo com dispositivos regimentais,

opinar quanto ao caráter financeiro das proposições.

Verificamos que a proposta pretende revogar as Leis que fixou o subsídio para a Legislatura

2017-2020 e sua posterior alteração.

Ao analisarmos o ponto financeiro da proposição constatamos que a mesma visa revogar

revisões gerais anuais concedidas na legislatura anterior.

Como, paralelamente, está sendo apresentado Projeto de Lei que tem por objetivo também

revogar a Lei 2.415/15 que fixou o valor do subsídio do Vereador e do Presidente, respectivamente em R5 6.500,00 e

RS 7.590,00, a revogação das leis que concedeu reajustes na legislatura anterior também tem por objetivo fazer com

que os vereadores contribuam com as finanças da Câmara Municipal e do Município como um todo. Com tais

revogações. Assim prevalecerá o valor do subsídio que foi fixado para a legislatura 2013/2016 que, por conseguinte,

não alterou consubstancialmente o valor fixado para a legislatura 2009/2012.

Se levarmos em consideração que o valor do subsídio fixado para a legislatura 2012/2015 e

2013/2016 e agora estar ainda considerando tal valor de subsídio, serão três legislaturas com o mesmo valor fixado,

desprezando-se até o momento qualquer perda inflacionária que ocorreu no período de 2009/2016, o que se torna
. f .bruma grande economia para os co res Du icos.



_ ' Câmara Municipal de Muniz Freire
. .« ' Estado do Espirito Santo

Õ 4

Os valores propostos para o subsídio para a legislatura 2017/2020 estão dentro dos

parâmetros orçamentários e financeiros, bem como atendem a todos os limites legais.

Deste modo, no momento, inexiste óbice à tramitação do Projeto em análise.

Com o intuito de solucionar principalmente a situação dos gastos com valores dispendidos em

subsídios é que a proposição torna-se viável.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, emitimos parecer favorável ao Projeto.

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO

JONA DE ALMEIDA

PRESIDENTE

\

zENi ou oPEs
sEcRETÁRIo

Í
~ _/ IMAR PEREIRA cHAvEs

MEMBRO



Câmara Municipal de Muniz Freire
IT* Estado do Espirito Santo

Muniz Freire/ES, 10 de janeiro de 2017.

AO

EXM° PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FRERIE

REF.: PROJETO DE LEI 002/17 - PODER LEGISLATIVO

Prezado Senhor,

Após análise e emissão de parecer no Projeto supra mencionado e
cumprindo dispositivos regimentais, encaminhamos o mesmo para as devidas providências.

Atenciosamente,

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO

T'“/_."f,`>`
Jo ii _ DE ALMEIDA

PREs1DE E suBsT1'ruTo

ZENILTOK LOPES

SECRETÁRIO SU BSTITUTO

/'If f . . . RE°EBI°°
"E"°“° DATAz

ASSINATURA:

IDENTIFICAÇÃO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES

LEI N° 2.496/2017
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9

Ur.. . ¬ ¿ 115 DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

al de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas legais atribuições que lhe são conferidas em Lei, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte

LEI

Art. 1° - Ficam revogadas as Leis 2.347/ 14 e 2.396/ 15.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario.

Muniz Freire (ES), 01 de fevereiro de 2017.

CARLOS B BAZZARELLA
PREFE UNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES

LEI N° 2.267/2012
ertifico fit fil P§1bI'°af fšsta
ata a(f›> _ÉQš.¿.__E-`1--il*-Õ

“DISPÕE SOBRE O sUBsíD1o Dos
"tw-f°f=“="~“*'> >¿@i€fm*“aaL°M' VEREADORES PARA A LEGISLATURAF zz».Q_u«_or;-t L-12¿W '***~'~"*<'~-« ' L 2013/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

7 7 A Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espirito Santo, no uso de suas legais atribuições

que lhe são conferidas em Lei e faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Muniz Freire/ES

aprovou e sanciona a seguinte

LEI

Art. 1°. O valor do subsídio dos Vereadores do Municipio de Muniz Freire/ES fica fixado

em R$ 4.390,00 (quatro mil, trezentos e noventa reais) a contar de 1°/01/13 para a

legislatura 2013/2016. '

Art. 2°. O valor do subsídio do Presidente da Câmara Municipal fica fixado em R$

6.000,00 (seis mil reais).

Art. 3°. É assegurado o direito à revisão geral anual do valor do subsídio e da verba

indenizatória com base no Art. 37 - X da Constituição Federal a título de recomposição de

perda inflacionaria.

§1° - A garantia citada no caput deste artigo dar-se-á através de lei especifica, de autoria

da Mesa da Câmara Municipal, a ser concedida na mesma data e no mesmo índice

concedido aos servidores públicos municipais.

§2° - O direito estabelecido no caput deste artigo não será concedido no ano de 2013.

W



›

fx

Ô*“J A 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES

Art. 4°. Ultrapassado qualquer dos limites a serem observados para o subsidio, quer sejam

limites individuais ou totais, bem como os limites gastos do Poder Legislativo, quaisquer

que sejam eles, O Presidente da Câmara determinará os procedimentos para as limitações

ou reduções do valor do mesmo até que as verifique a possibilidade de restituir-se O seu

valor vigente a época da limitação ou redução.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Muniz Freire (ES), 04 de julho de 2012

EZANILTON D N DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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